[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº ______, DE ____ DE _____________ DE 2016
Altera a Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 57 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 57. A frequência do Servidor será controlada pelo ponto.

§ 1º Ponto é o registro, mecânico ou não, que assinala o comparecimento do Servidor ao serviço e pelo qual se verifica, diariamente, a sua entrada e saída.

§ 2º Ficam dispensados do controle de ponto os servidores ocupantes dos cargos e funções gratificadas de Secretário Municipal e Procurador Geral do Município.

§ 3º Salvo nos casos do § 2º deste artigo, é vedado dispensar o Servidor do registro do ponto.

§ 4º O controle de frequência dos servidores referidos no § 2º, para fins de efetividade, será feito, mensalmente, por meio de documento expedido pela chefia imediata dos servidores.”

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.
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